
PORTARIA N° 068-A/2013

“Concede  Função  Gratificada  a
Servidora Municipal”

 Valserina  Maria  Bulegon  Gassen,  Prefeita  Municipal  de  São  João  do

Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, concede, nos termos dos Arts.1º, inciso II e 19, da Lei 199/97,

Função Gratificada de Coordenadora de Programas da Atenção Básica dos Postos de

Saúde - FG2, à servidora Ronise Brondani, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Gabinete da Senhora Prefeita Municipal de São João do Polêsine,  ao

primeiro dia do mês de fevereiro de 2013.

                                                                                Valserina Maria Bulegon Gassen
                             Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se
Em:01.02.2013

 Delisete M. B. Vizzotto
 Assessor Administrativo
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